
DECRETO Nº 12.370/2022

Outorga Permissão de  Uso a  título  precário  e  por
tempo  determinado  do  Parque  de  Exposições
Francisco Olivé Diniz a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE APOIO E COMBATE AO CÂNCER (ABRACO).

O Prefeito de Pará de Minas, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 79,
inciso VI c/c art. 116, § 4º, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º Fica  autorizado  a  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  APOIO  E
COMBATE AO CÂNCER (ABRACO), inscrita no CNPJ sob o nº 12.580.737/0001-00,
sediada na Rua João do Neto, nº 382, Centro, nesta cidade de Pará de Minas-MG, neste
ato  denominado  Permissionária,  através  do  Contrato  de  Permissão  de  Uso  de  Bem
Público Municipal, com fundamento no art. 1º, § 2º da Lei Municipal nº 4.690/2007, a
utilizar as dependências do Parque de Exposições Francisco Olivé Diniz para a realização
da  “36ª Cavalgada de Pará de Minas – 2022”, nos dias 29 a 31 de julho de 202, nos
horários de 20h até 5h, 11h até 20h e 8h até 20h, respectivamente, conforme processo
administrativo 0005432/2022.

Parágrafo único. A Permissionária deverá observar e cumprir todas as disposições
e  exigências  contidas  na  Lei  Municipal  nº  4.690/07,  observadas  as  condicionantes
delineadas no Termo de Responsabilidade – ANEXO I deste instrumento.

Art. 2º O Município de Pará de Minas concede a permissão acima descrita, a título
precário,  gratuito,  incluindo-se  ali  o  período  necessário  à  preparação  do  Parque  de
Exposições para a realização dos eventos, bem como à desmobilização.

Art. 3º Além da estrita observância de todas as exigências contidas neste Decreto,
na Lei  Municipal nº 4.690/2007 e no Contrato de Permissão de Uso de Bem Público
Municipal, são de exclusiva responsabilidade da Permissionária:

a)  organizar  os  eventos  delineados  no artigo 1º  deste  Decreto observando com
precisão toda a legislação pertinente à realização de eventos desta natureza, especialmente
aquelas referentes ao meio ambiente e à segurança;

b) o ressarcimento de todo e qualquer dano, porventura causados a terceiros ou ao
Município, seja por dolo ou culpa, decorrentes da realização do evento no imóvel cuja
permissão ora se materializa;

c) o recolhimento de todas as taxas e demais tributos incidentes sobre a realização
do evento delineado no artigo 1º deste Decreto, especialmente aquelas 
referentes à obtenção de alvarás, bem como o recolhimento perante o ECAD – Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição, se for o caso, na forma da legislação de regência;



d) obter, às suas expensas, todos os Alvarás necessários à organização e realização
dos  eventos  no  Parque  de  Exposições  Francisco  Olivé  Diniz,  notadamente  o  Alvará
expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais e o Alvará expedido pela
Vigilância Sanitária;

e)  observar  e  cumprir  todas  as  exigências  legais  próprias  no  que  se  refere  à
segurança, meio ambiente e vigilância sanitária em eventos públicos;

f)  providenciar,  às  suas  expensas,  a  contratação  de  empresa  especializada  para
promover a segurança do evento, bem como ambulância com equipe técnica própria e
brigadista treinado para primeiros socorros, pânico e incêndio;

g)  restituir  o  imóvel  ao  Município  nas  mesmas  condições  em que  recebeu  ao
término do evento, precedida de vistoria do agente público responsável;

h)  explorar  o  estacionamento  do  recinto,  observando-se  as  exigências  legais,
responsabilizando-se, inclusive, pelo ressarcimento de todo e qualquer dano porventura
causado a terceiros ou ao Município.

Art.  4º  Fica  a  Permissionária  integralmente  responsável  por  todos  os  danos
eventualmente causados à estrutura do Parque de Exposições Francisco Olivé Diniz e seus
equipamentos, por ocasião da realização do evento enunciado no artigo 1º deste Decreto,
decorrente das atividades desenvolvidas no período declinado no artigo primeiro deste
instrumento.

Art. 5º O Município de Pará de Minas se isenta de qualquer responsabilidade por
fato ou ato que porventura ocorra  quando da realização dos eventos para  os  quais  se
concede a presente Permissão de Uso, sejam eles de natureza civil, criminal, trabalhista,
comercial ou quaisquer outros.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

ANDREIA XAVIER PAULINO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Comunicação Institucional

ELIAS DINIZ
Prefeito de Pará de Minas



DECRETO N.º 12.372/2022

Regulamenta o horário especial de
funcionamento do comércio local.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 79,
inciso VI e 107, I, “a” da Lei Orgânica do Município, c/c com o artigo 225, § 2.º, do Código
de Posturas do Município;

-  Considerando  a  solicitação  da  ASCIPAM  –  Associação  Empresarial  de  Pará  de
Minas, formalizada através do Ofício nº 17/2022;

DECRETA:

Art.  1.º –  Fica  assim  definido  o  horário  especial  de  funcionamento  dos
estabelecimentos comerciais, por ocasião da comemoração do Dia dos Pais:

Dia 14 de agosto (quinta-feira) …………………………….de 09:00 às 19:00 horas
Dia 15 de agosto (sexta-feira).................……..……............. de 09:00 às 19:00 horas
Dia 16 de agosto (sábado)................…….....…………......... de 09:00 às 14:00 horas

Art. 2.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito 



DECRETO Nº 12.373/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Jian Henrique Fernandes do Carmo, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica III, empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.374/2022

Dispõe sobre retificação de Decreto.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º – Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 12.242, de 04/07/22, que dispõe
sobre a estabilidade da servidora Juliane Lemes Faria:

Onde de lê: “Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de
Minas o(a) servidor(a) Juliana Lemes Faria...”

Leia-se: “Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de
Minas o(a) servidor(a) Juliane Lemes Faria...”

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 04/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.375/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Ana  Carolina  Barros  da  Silva,  ocupante  do  cargo  de Artesão,
empossado(a) em 11/03/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 11/03/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.376/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  André  Almeida Bastos,  ocupante  do cargo de Motorista  Carteira  D,
empossado(a) em 03/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.377/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Arthur Vieira  Duran,  ocupante  do  cargo  de Professor de  Educação
Básica III, empossado(a) em /21/012019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.378/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Bruno  Nogueira  de  Abreu  Silva,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 10/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 10/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.379/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Cláudia Cristina Lara Batista,  ocupante do cargo de Servente Escolar,
empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.380/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Daniel  S.  Martins  Guimarães,  ocupante  do  cargo  de Bioquímico,
empossado(a) em 14/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 14/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.381/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Eucilene  Bitencourt  Correa,  ocupante  do  cargo  de Enfermeiro
Plantonista, empossado(a) em 02/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.382/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Evaldo José Moreira de Moura,  ocupante  do cargo de Operador de
Máquinas Pesadas, empossado(a) em 16/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 16/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.383/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Gabriela  da  Silva  Duarte,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Enfermagem Plantonista, empossado(a) em 03/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.384/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Giselle Aparecida Martins, ocupante do cargo de Professor Auxiliar da
Educação Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.385/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Gustavo  Muniz  Ribeiro,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.386/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Isadora Fiuza Lopes, ocupante do cargo de Técnico em Administração,
empossado(a) em 20/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 20/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.387/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Júnia  de  Freitas  Campos,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Enfermagem Plantonista, empossado(a) em 03/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.388/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Luciana  Aparecida  Silva  Souza,  ocupante  do  cargo  de Professor de
Educação Básica II, empossado(a) em 04/02/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 04/02/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.389/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Lucinéia de Jesus Silva,  ocupante do cargo de Motorista Carteira D,
empossado(a) em 09/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 09/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.390/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Marcos Roberto Magela da Silva,  ocupante  do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, empossado(a) em 20/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 20/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.391/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Marilsa  Cristina  Lourieri,  ocupante  do  cargo  de Servente  Escolar,
empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.392/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Marisa Aparecida Gonçalves,  ocupante do cargo de Professor Auxiliar
da Educação Básica, empossado(a) em 11/02/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 11/02/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.393/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Marta Souza de Almeida, ocupante do cargo de Enfermeiro Plantonista,
empossado(a) em 19/03/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 19/03/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.394/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Mathiole  Polyana  C.  Faria  Lana,  ocupante  do  cargo  de Servente
Escolar, empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.395/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Michele  Aparecida  Almeida,  ocupante  do  cargo  de Professor  de
Educação Básica III, empossado(a) em 12/03/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 12/03/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.396/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Michelle F. da Cruz Duarte,  ocupante do cargo de Servente Contínuo,
empossado(a) em 02/05/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02/05/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.397/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Misael de Oliveira Gonçalves, ocupante do cargo de Motorista Carteira
D, empossado(a) em 18/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 18/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.398/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Natalie  A.  Lemos  Pereira,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 22/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 22/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.399/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Nelson  José  Pinheiro,  ocupante  do  cargo  de Motorista  Carteira  D,
empossado(a) em 22/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 22/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.400/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Pedro Luiz Nunes de Leon, ocupante do cargo de Motorista Carteira D,
empossado(a) em 08/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 08/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.401/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Ramon  Antônio  F.  Damasceno,  ocupante  do  cargo  de Motorista
Carteira D, empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.402/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Reginalda Ribeiro  S.  Costa,  ocupante  do cargo de Servente  Escolar,
empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.403/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Ricardo  Lopes  Vilaça,  ocupante  do  cargo  de Motorista  Carteira  D,
empossado(a) em 01/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 01/07/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.404/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Rodeneia  de  Paula  Ribeiro,  ocupante  do  cargo  de Servente  Escolar,
empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.405/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Ronaldo Vieira de Lacerda, ocupante do cargo de Motorista Carteira D,
empossado(a) em 08/07/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 08/072022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.406/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Rose Mary da Silva Murta,  ocupante do cargo de Instrutor de Artes
Manuais, empossado(a) em 03/06/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 03/06/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.407/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Tais  Marina  Pereira,  ocupante  do  cargo  de Professor  de  Educação
Básica, empossado(a) em 25/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 25/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.408/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a)  Tatiana  Ferreira  Braz,  ocupante  do  cargo  de Técnico  em
Administração, empossado(a) em 22/04/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 22/04/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito



DECRETO Nº 12.409/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79,
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os artigos 13 e 124 da Lei
Municipal nº 5.264/2011 e Lei Complementar nº 5.624/2014;

DECRETA:

Art. 1º – Torna-se estável no serviço público municipal de Pará de Minas o(a)
servidor(a) Valéria Malvina Costa Duarte, ocupante do cargo de Servente Escolar,
empossado(a) em 24/01/2019.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 24/01/2022.

Pará de Minas, 26 de julho de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho
Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz
Prefeito
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